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DATA: 29 de julho de 2005 
INÍCIO: 09:30 
TÉRMINO: 13:45 
LOCAL: Gabinete do Coordenador do Curso de Graduação 
 
PRESENÇAS 
PROFESSORES:  Wilson Alves de Souza (presidente) 
   Celso Castro 
   Maria Auxiliadora Minahim 
   Jonhson Meira Santos 
   Laíse Guimarães 
   Douglas White 
   Cezar Santos 
ACADÊMICOS: Bruno Moura 
   Lígia Guimarães Leal 
   André Sacramento 
 
ATA DA SESSÃO ANTERIOR (13/06/2005): aprovada por unanimidade. 
 
O Coordenador deu início à sessão tratando do calendário de monografias proposto pelo 
NUPEM, para os concluintes de 2005.2. Decidiu-se fixar os seguintes prazos: 1) Entrega do 
projeto até 16/09/2005; 2) Depósito do texto final até 21/11/2005; e 3) Defesa em banca 
examinadora de 05 a 20/12/2005. A professora Maria Auxiliadora propôs que seja computada 
para o professor orientador a carga horária da orientação. O presidente da mesa sugeriu que se 
encaminhasse tal proposta para a Congregação. Decidiu-se fixar a carga horária de 170 (cento 
e setenta) horas para a atividade Monografia. Decidiu-se aprovar o escalonamento de 
matrícula, com alteração da data de ajuste dos calouros para o dia 12/08/2005 e o ajuste dos 
veteranos para o dia 10/08/2005. Decidiu, ainda, o colegiado, por maioria, com abstenção da 
professora Maria Auxiliadora, que a matrícula dos alunos aprovados no vestibular de 2004.2 
que ingressaram em 2005.1 será procedida no mesmo dia e horário dos aprovados no 
vestibular para 2005.1. Em seguida apreciaram-se os processos relatados. Às 13:20 o 
professor Wilson Alves pediu licença, retornando quinze minutos mais tarde, tempo em que o 
professor Celso Castro assumiu a presidência da mesa. Às 13:45 foi encerrada a sessão, da 
qual eu, Antonio Carlos Lopes Senna, Secretário do Colegiado, lavrei a presente ata, cujos 
documentos e votos passam a integrá-la, independente de transcrição, ficando arquivados no 
Colegiado. Esta ata, após lida e julgada conforme, será por todos assinada. Gabinete da 
Coordenadoria de Graduação da Faculdade de Direito, 29 de julho de 2005. 
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